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Introdução

Este artigo analisa os índices de unidade par-
tidária nas votações nominais de temas de política 
externa de seis países latino-americanos: Argentina, 
Brasil, Chile, México, Paraguai e Peru. O objetivo 
central é comparar os índices de unidade partidária 
nas votações de política externa e doméstica, tes-
tando a hipótese da especificidade da política exter-
na no que tange ao comportamento legislativo na 
América Latina.

O comportamento legislativo representa um fe-
nômeno de grande interesse para a compreensão do 
funcionamento das democracias representativas. No 
caso das democracias latino-americanas, uma grande 
proliferação de estudos empíricos buscou compre-
ender as implicações e determinantes do compor-
tamento legislativo na formulação das políticas pú-

blicas em geral. Um aspecto relevante, porém ainda 
pouco explorado, é o estudo do comportamento do 
legislador latino-americano desagregado pelo tema 
da política. Alguns temas são mais importantes do 
que outros para os partidos, estes se comprome-
tem com aqueles mais relevantes para seus eleitores 
(Traber, Sciarini e Hug, 2010). Dentre as diversas 
áreas temáticas tramitadas nos Legislativos nacio-
nais, a política externa apresenta uma característica 
única que suscita distintas interpretações acerca do 
comportamento legislativo na temática. A diferença 
central entre as políticas doméstica e internacional1 
reside no paradigma clássico das relações internacio-
nais: enquanto na primeira há a existência de um 
Estado nacional capaz de legislar e garantir a ordem 
em suas fronteiras, na segunda há a ausência de uma 
entidade supranacional, caracterizando o sistema in-
ternacional como anárquico (Aron, 1985). 

Essa distinção pode produzir incentivos espe-
cíficos aos legisladores, influenciando as estratégias 



126 REVISTA BRASILEIRA DE CIÊNCIAS SOCIAIS - VOL. 29 N° 86

partidárias e moldando o comportamento legisla-
tivo nos temas de política externa de maneira dis-
tinta dos temas domésticos. A anarquia do sistema 
internacional atribuiria aos temas relacionados com 
a política externa uma forte demanda por unidade 
no parlamento, uma vez que do ponto de vista da 
imagem do partido ou do legislador seria arrisca-
do forjar qualquer cisão no âmbito doméstico que 
pudesse corroer a credibilidade do país no âmbito 
externo, assim como tornar o Poder Executivo de-
pendente da formação de coalizões temporárias e 
sujeitas à barganha, o que fragilizaria a capacidade 
do presidente conduzir os assuntos externos (Bje-
reld e Demker, 2000). Portanto, os legisladores 
delegariam a condução da política externa ao pre-
sidente,2 assumindo um comportamento legislati-
vo convergente com os objetivos presidenciais em 
oposição a um comportamento polarizado na arena 
doméstica.

Assim, dentro dessa perspectiva, haveria um 
grau elevado de consenso nas decisões legislativas 
referentes à política externa, produzindo elevados 
graus de unidade partidária, possivelmente maio-
res do que aqueles observados na arena doméstica. 
Por outro lado, há a percepção de um baixo inte-
resse do eleitorado nos temas de política exter-
na (Lima e Santos, 2001; Santos, 2006; Oliveira, 
2003; Stuhldreher, 2003; Ava e Merke, 2011). Esse 
fator decorreria do elevado grau de complexidade 
da política, aparentemente sem consequência algu-
ma ao cidadão como indivíduo, diferentemente de 
temas centrais da política doméstica mais imedia-
tos, como a política econômica e social (Rosenau, 
1967; Holsti, 1992). Podemos vislumbrar duas 
possíveis consequências no comportamento legisla-
tivo advindas da hipótese de desinteresse eleitoral 
na política externa. A primeira seria o desinteresse 
dos legisladores pelos temas internacionais, facili-
tando o consenso no interior dos partidos e oca-
sionando uma unidade partidária elevada também 
nos temas internacionais quando comparados aos 
temas domésticos. A segunda seriam os incentivos 
insuficientes para as lideranças partidárias forjarem 
a unidade do partido nas votações de política ex-
terna (Bjereld e Demker, 2000). Então, a crescente 
liberdade dos membros de um partido político em 
votações de política externa resultaria em um com-

portamento legislativo distinto daquele observado 
nas votações de política doméstica (Gibbs, 2009), 
apresentando níveis de unidade partidária menores 
em temas de política externa quando comparados à 
política doméstica. 

Os graus de unidade partidária e intrapartidá-
ria correspondem a um aspecto do comportamen-
to legislativo de extrema relevância para os estudos 
do processo decisório em política externa, funda-
mentalmente aqueles que direcionam a atenção 
aos atores domésticos. A presença ou ausência de 
unidade partidária pode ser um fator determinante 
para a constituição do parlamento como um ponto 
de veto à política externa engajada pelo presiden-
te. Nesse sentido, ao comparar os graus de unidade 
partidária nas arenas doméstica e internacional, tes-
tamos a seguinte hipótese: há diferença entre os ín-
dices de unidade partidária estimados para os votos 
de política externa e de política doméstica? 

Desenvolvemos o artigo, inicialmente, enfo-
cando a compreensão dos determinantes da unida-
de partidária, estimada por votações nominais para 
as políticas públicas como um todo. A revisão da 
literatura sobre políticas públicas em geral oferece 
bons benefícios conceituais e possibilita traçar uma 
análise mais robusta da comparação entre os com-
portamentos legislativos em ambas as arenas. Apre-
sentamos então aspectos da metodologia adotada. 
Descrevemos brevemente o principal instrumento 
para medir a unidade partidária – o índice de Rice – 
e as votações nominais utilizadas na pesquisa, além 
de delinear o critério para a escolha dos seis países 
latino-americanos referidos. Na seção seguinte, exi-
bimos os resultados do estudo, apontando para a 
similaridade entre os níveis de unidade partidária 
nas arenas doméstica e internacional. Apresenta-
mos a partir disso os principais fatores explicativos 
da unidade partidária nos países selecionados, pre-
sentes na literatura especializada. Na última seção, 
fazemos as considerações finais do artigo.

Aporte teórico 

Estudos clássicos como o de Rice (1925) mar-
caram a profusão de uma agenda de pesquisa calca-
da na força e importância das clivagens partidárias 
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no processo decisório legislativo. Medidas como a 
coesão e disciplina partidária configuram-se como 
elementos centrais do comportamento legislativo 
(Collie, 1984).

É bastante comum que a literatura sobre o 
comportamento legislativo não faça uma clara dis-
tinção entre os termos disciplina partidária e coesão 
partidária. A imbricação e sobreposição dos dois 
conceitos fazem com que muitas vezes sejam trata-
dos como sinônimos (Maureira, 2007). Entretanto, 
Carey (2000) chama a atenção para a existência de 
uma distinção conceitual entre disciplina e coesão 
partidárias.3 O primeiro se refere à capacidade que 
o líder partidário tem de induzir votações unifica-
das entre os membros de um mesmo partido po-
lítico, independentemente das preferências destes, 
enquanto o segundo trata do grau de compatibi-
lidade entre as preferências dos membros de um 
mesmo partido político. Como aponta Morgens-
tern (2004), essa diferença implica distintos fato-
res explicativos, isto é, enquanto a coesão pode ser 
explicada pelos fatores ideológicos, geográficos e 
eleitorais, a disciplina é explicada pelas atribuições 
de competência do líder partidário. A despeito do 
respaldo dos partidos políticos no Congresso variar 
de acordo com a homogeneidade das preferências 
dos legisladores ou com a influência dos líderes par-
tidários (Cox e Morgenstern, 2002), podemos con-
siderar que a soma da disciplina e da coesão parti-
dárias resulta na unidade partidária (Carey, 2002). 
Como o exame das votações nominais não permite 
distinguir facilmente a coesão da disciplina partidá-
ria (Figueiredo e Limongi, 1998), utilizamos o ter-
mo unidade partidária para nos referirmos especi-
ficamente ao grau de unidade entre as votações dos 
membros dos partidos políticos. A seguir, exibimos 
os principais determinantes da unidade partidária 
presentes na literatura.4

Dois fatores explicativos principais emergem da 
literatura que investiga os determinantes da unidade 
partidária: partidos políticos e contexto institucio-
nal. No que diz respeito à influência dos partidos 
políticos no comportamento do legislador, um 
estudo seminal na literatura foi realizado por Cox 
e McCubbins (1993). O argumento central dos 
autores é a existência de interesses comuns entre 
legisladores do mesmo partido, ainda que haja al-

guma diferença substantiva entre suas preferências. 
Basicamente, os líderes aumentam a eficiência de 
o partido construir um histórico partidário (party 
record) eleitoralmente favorável resolvendo proble-
mas de ação coletiva e motivando os congressistas a 
concederem-lhes recursos e poderes especiais (Cox 
e McCubbins, 1993).

Outro fator importante relativo ao partido po-
lítico é a influência que a sua ideologia exerce sobre 
o comportamento legislativo. Alguns estudos en-
contraram uma correlação entre coesão partidária e 
ideologia, postulando que partidos de esquerda são 
usualmente mais coesos do que os outros (Owens, 
2003). Podemos citar alguns exemplos de estudos 
de caso que confirmam essa tese – entre eles, Fi-
gueiredo e Limongi (1999), para o caso brasileiro, 
e Morgenstern (2001), para o caso uruguaio. En-
tretanto, a correlação entre a ideologia e a unidade 
partidária não é uniformemente encontrada em to-
dos os casos, pelo contrário. Há estudos de caso que 
encontram justamente a situação oposta, ou seja, 
maior unidade partidária em partidos à direita no 
espectro ideológico, como no caso mexicano (Ugal-
de, 2010) e no suíço (Traber, Sciarini e Hug, 2010). 

Entre os principais fatores institucionais, pode-
mos selecionar três: o federalismo, o sistema eleitoral 
e a estrutura das relações Executivo-Legislativo. O 
elemento comum a todos esses fatores é a estrutura-
ção dos incentivos que o legislador possui para votar 
de maneira pessoal ou partidária (Traber, Sciarini 
e Hug, 2010). A hipótese referente à influência do 
federalismo no âmbito da unidade partidária se es-
trutura pela distinção da organização partidária con-
forme a geografia: enquanto nos sistemas federais ela 
geralmente é subnacional, nos sistemas unitários ela 
é nacional. Assim, no primeiro caso, há o incenti-
vo para uma competição intrapartidária, o que não 
ocorreria nos estados unitários. Alguns estudos de 
caso de países latino-americanos confirmam essa hi-
pótese, como Samuels (2000), para o caso brasileiro, 
Spiller e Tommasi (2001), para o caso argentino, e 
Cantú e Desposato (2010), para o caso mexicano. 
Há, em contrapartida, estudos importantes que a 
rejeitam, entre os quais destacamos Carey (2007), 
para uma abordagem em perspectiva comparada, e 
Desposato (2004) e Cheibub, Figueiredo e Limongi 
(2009), para o caso brasileiro. 
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O sistema eleitoral como variável explicati-
va da unidade partidária pode ser compreendido 
por meio da influência que suas regras exercem 
sobre o legislador na definição de uma estraté-
gia eleitoral coletiva ou individual. Três variáveis 
explicativas se destacam na literatura: o tipo de 
lista eleitoral, a magnitude dos distritos eleitorais 
e a forma como os partidos políticos selecionam 
os seus candidatos (Hix, 2004). Em sistemas de 
representação proporcional que adotam a lista 
fechada, nos quais o partido político conforma a 
ordem dos candidatos e os eleitores não podem 
alterá-la, é razoável que o legislador permaneça 
próximo às diretrizes do partido. De outro lado, 
em sistemas de representação proporcional com 
lista aberta, em que o posicionamento do candi-
dato na lista é dado pela quantidade de votos re-
cebidos, há incentivos para que o legislador cul-
tive identificação pessoal com o eleitorado. Desse 
modo, a lista fechada gera incentivos para que o 
legislador atue coletivamente, favorecendo a uni-
dade partidária, enquanto a lista aberta oferece o 
contrário (Hix, 2004).

Carey e Shugart (1995) argumentam que o 
tamanho do distrito eleitoral é relevante para de-
finir a capacidade de a liderança partidária cons-
tranger os membros do partido em direção à uni-
dade partidária. Em sistemas caracterizados pela 
competição intrapartidária, na medida em que au-
menta a magnitude do distrito eleitoral, diminui 
a ameaça de o líder partidário rebaixar um candi-
dato na lista eleitoral. Isso se deve à maior chance 
de um candidato popular se eleger em um distrito 
maior, quando comparado a um menor, a despei-
to do possível não alinhamento com a recomen-
dação da liderança partidária. Analogamente, em 
distritos com magnitudes menores, a ameaça da 
liderança impacta de maneira mais contundente 
sobre as chances de eleição do candidato5 (Carey e 
Shugart, 1995).

Outro fator relevante diz respeito ao âmbito – 
nacional ou regional – em que é realizada a escolha 
dos candidatos do partido político. Quanto mais 
centralizada for a escolha dos candidatos de um 
partido concorrente nas eleições nacionais, maior 
será a capacidade de a liderança desse partido for-
jar a unidade (Jones, 2002; Siavelis e Morgenstern, 

2008; Whus, 2006). Como argumenta Hix (2004), 
o efeito da escolha centralizada dos candidatos na 
unidade partidária será maior nos sistemas eleito-
rais que adotam a lista fechada, relevando um efeito 
combinado entre as variáveis.

A estrutura das relações entre os poderes Exe-
cutivo e Legislativo pode ser um dos determinantes 
da habilidade de os partidos governistas contro-
larem os legisladores que conformam sua base de 
apoio. Nesse aspecto há uma interessante contro-
vérsia na literatura acerca da influência do sistema 
de governo – parlamentarista ou presidencialis-
ta – sobre a unidade partidária. Parte da literatura 
especializada aponta que fatores institucionais es-
pecíficos do parlamentarismo, como a fusão entre 
Executivo e Legislativo e a possibilidade de disso-
lução da assembleia, incentivariam uma maior uni-
dade partidária. Em contraste, o presidencialismo 
incentivaria o oposto por apresentar autonomia 
entre os poderes Executivo e Legislativo (Shugart, 
1998; Bowler, Farrell, e Katz, 1999; Hix, 2004; Ca-
rey, 2007). Estudos recentes contrariam esse argu-
mento ao relativizarem a importância da diferença 
de sistema de governo sobre a unidade partidária 
no parlamento. 

Ao analisar o caso brasileiro, Figueiredo e Li-
mongi (2000) argumentam que os poderes pre-
sidenciais, principalmente o poder de controlar 
a agenda legislativa, são relevantes para forjar a 
unidade partidária dos partidos que compõem a 
coalizão governista em torno das propostas pre-
sidenciais de maneira tão eficiente quanto nos 
sistemas parlamentaristas.6 Sob uma perspectiva 
comparada, Cheibub, Przeworski e Saiegh (2004) 
afirmam existir uma forte semelhança entre a 
capacidade de presidentes e primeiros-ministros 
conformarem coalizões legislativas para aprovar 
legislações. 

Metodologia

Dos principais aspectos metodológicos que 
adotamos, o primeiro diz respeito à escolha dos 
países da amostra. O critério utilizado foi a dispo-
nibilidade de votações nominais nos sites dos Le-
gislativos latino-americanos. Do ponto de vista da 
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comparação, esse critério não é satisfatório, mas, 
diante da limitação da disponibilidade dos dados, 
é o único viável para uma comparação – não in-
ferencial, mas descritiva – dos diferentes graus de 
unidade partidária amostrados. 

Calculando a unidade partidária

A medida de unidade partidária mais conheci-
da e utilizada pelos especialistas em estudos legis-
lativos foi desenvolvida por Stuart Rice (1925), le-
vando o nome do autor (Carey, 2002). O índice de 
Rice mensura a similaridade dos votos dos mem-
bros de um partido político, e pode ser calculado 
da seguinte maneira:

Rice
ij
 = |% sim - % não| para o partido i na votação j.

O índice de Rice varia de zero (números iguais 
de votos “sim” e “não”) a um (quando todos os 
membros do partido votam juntos), caracterizan-
do-se como uma medida geral do grau de unidade 
das votações. Por ser uma medida muito conhecida 
e utilizada, podemos verificá-la nos maiores parti-
dos políticos dos países latino-americanos de nossa 
amostra em relação às políticas públicas em geral. 
Como o nosso principal objetivo é comparar os 
níveis de unidade partidária entre os partidos nas 
arenas doméstica e internacional, calculamos o ín-
dice de Rice para cada partido político da amostra 
nas votações nominais de temas relacionados com a 
política externa, comparando-os com os índices de 
Rice para a política doméstica calculados por ou-
tros autores. 

O índice de Rice tem duas vantagens prin-
cipais. A primeira resume sua simplicidade e 
compreensão intuitiva, pois ele não exige méto-
dos e técnicas de programação mais sofisticadas, 
contribuindo para ampliar seu uso em distintos 
casos. A segunda é que, ao contrário de méto-
dos de estimação de pontos ideais, ele não efe-
tua nenhum tipo de pressuposto acerca dos da-
dos analisados, sendo mais facilmente usado em 
condições empíricas possivelmente insatisfatórias 
para modelos espaciais, por exemplo. A despeito 
dessas vantagens, analisar a unidade partidária 
por meio do índice de Rice tem algumas limi-

tações. Como argumenta Desposato (2005), 
um dos principais problemas é o viés gerado na 
análise de partidos pequenos, independentemen-
te do modelo teórico e seus pressupostos acerca 
do voto legislativo, inflacionando as respectivas 
medidas de unidade partidária. Assim, o grau de 
unidade partidária seria inversamente relaciona-
do com o tamanho do partido, enviesando a aná-
lise (Idem, p. 742). 

Outro aspecto relevante da utilização do ín-
dice de Rice é a não contabilização das absten-
ções e da ausência do voto. Carey (2000) chama 
a atenção para a relação existente ou não entre o 
parlamentar não votar e a expressão de sua pre-
ferência. Em legislaturas como a Duma, na Rús-
sia, ou a Assembleia de El Salvador, as maiorias 
necessárias para a aprovação de uma medida são 
calculadas a partir do total de legisladores, em 
termos absolutos, não em termos proporcionais, 
calcadas na maioria dos parlamentares presentes 
na sessão do plenário, como no México e nos 
Estados Unidos (Carey, 2000, p. 4). Um par-
lamentar que se ausenta da votação dificulta a 
aprovação da medida e, se esta for a posição da 
liderança do partido, pode indicar uma unidade 
partidária mais baixa. Dessa forma, o não voto 
deve ser interpretado de acordo com a regra deci-
sória na legislatura em questão.

Por fim, é muito comum nos estudos legislati-
vos que fazem uso de votações nominais no cálcu-
lo da unidade partidária desconsiderar as votações 
unânimes (Carey, 2000). Uma quantidade signifi-
cativa de votações nas legislaturas em geral é unâ-
nime, podendo ser fruto de um consenso entre os 
partidos políticos ou consequência de uma matéria 
sem custos de aprovação e desinteressante para os 
legisladores em geral. O uso de votações unânimes 
certamente inflaria os índices de unidade partidá-
ria, sacrificando a precisão do índice, já que os par-
tidos apareceriam com um grau de unidade maior 
causado pela unidade da casa legislativa como um 
todo (Mainwaring e Pérez-Liñán, 1997). Portanto, 
medidas unânimes geralmente não são apropriadas 
para averiguar a capacidade de a liderança partidá-
ria forjar a unidade (Owens, 2003). Em contraste, 
votações polarizadas nos dão maior confiança da 
disputa em torno da política não ter sido acomoda-
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da ou acordada antes da votação atingir o plenário, 
capturando melhor o posicionamento dos legisla-
dores no tema analisado (Carey, 2007, p. 98). 

Como argumentam Mainwaring e Pérez-Liñán 
(1997), qualquer critério de corte de votações no-
minais (threshold) deveria levar em consideração a 
comparabilidade das distintas medições de unidade 
partidária em distintas legislaturas. Geralmente, as 
medidas de unidade partidária são difíceis de serem 
comparadas, pois a frequência das votações não é 
constante ao longo das sucessivas legislaturas, e os 
pesquisadores costumam fazer uso de diferentes 
critérios de seleção de votações nominais (Molinas, 
Pérez-Liñan e Saiegh, 2004). Diante disso, a Tabela 
1 oferece os critérios utilizados pelos pesquisado-
res que mediram o índice de Rice para os países de 
nossa amostra.

Por conta do mencionado intuito comparati-
vo, estabelecemos três critérios de seleção das vota-
ções nominais utilizadas para mensurar o índice de 
Rice na política externa dos seis países amostrados.

•	 Exclusão dos partidos pequenos. Para evitar os 
problemas apontados por Desposato (2005), 
retiramos da amostra aqueles partidos que 
não detinham ao menos 5% das cadeiras le-
gislativas disponíveis. Embora esse critério 
apresente um componente aleatório, ele se 
justifica por ser utilizado pelos pesquisadores 
que mediram o índice de Rice, como descri-
to na Tabela 1, aprimorando a qualidade da 

comparação proposta. Assim, não aplicamos a 
correção proposta por Desposato (2005) para 
lidar com partidos pequenos.

•	 Nível de polarização de 10%. As votações em 
que o lado minoritário não atingiu 10% fo-
ram excluídas. Nesse aspecto, seguimos o 
mesmo critério utilizado por Figueiredo e Li-
mongi (1999) na análise das votações nomi-
nais na Câmara dos Deputados do Brasil. De 
acordo com a Tabela 1, o nível de polarização 
de 25% é utilizado duas vezes, como sugerido 
por Mainwaring e Pérez-Liñán (1997). Entre-
tanto, Carey (2000) argumenta que qualquer 
critério de seleção de votações por grau de po-
larização é arbitrário. Uma vez que escolher 
25% como critério de polarização não traria 
uma qualidade comparativa muito significati-
va (apenas dois de seis países), optamos por 
10% a fim de aumentar a amostra de votações 
em temas de política externa. 

•	 Não considerar votos de abstenção e ausências. 
A utilização do índice de Rice pressupõe essa 
exclusão, sendo observadas em todos os da-
dos presentes na Tabela 2. Entretanto, nos 
seis países analisados neste estudo, as votações 
nominais sobre temas de política externa da 
amostra requerem apenas maioria simples em 
termos proporcionais e não absolutos para 
a sua aprovação em plenário, afastando um 
possível viés gerado pela exclusão dos votos 
ausentes e abstenções.

Tabela 1
Critérios de Seleção de Votações Nominais na Arena Doméstica

Países Polarização Tamanho dos partidos  
(% do total de cadeiras)

Fonte Período

Argentina 25% ≥ 5 Jones (2002) 1993-1995

Brasil 10% ≥ 5 Pasquarelli (2010) 2003-2008

Chile Sem uso ≥ 5 Carey (2000) 1998-2000

México Missing ≥ 5 Martínez (2009) 2006-2009

Paraguai 25% ≥ 5 Molinas (2004) 2003

Peru Sem uso ≥ 5 Carey (2003) 2000-2001
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Amostra

As votações nominais classificadas como de 
política externa são as que fazem referência direta 
ou possuem consequências conhecidas a entidades 
estrangeiras. Incluem sob esse critério votações re-
ferentes à ratificação de tratados e acordos interna-
cionais assinados com países estrangeiros e organi-
zações internacionais, salvaguardas protecionistas, 
regulamentação de tarifas alfandegárias, subsídios 
à exportação, modificações de leis internas para 
adequação de tratados internacionais, medidas re-
ferentes ao funcionamento do Ministério de Rela-
ções Exteriores e suas representações diplomáticas, 
solicitações ao Poder Executivo que abordem temas 
internacionais, ações e regulamentações condizen-
tes a defesa nacional, entre outras.

Unidade partidária nas arenas doméstica e 
internacional

Nesta seção, analisamos a unidade partidária 
medida pelo índice de Rice nas arenas doméstica 
e externa dos 25 partidos políticos dos seis países 
latino-americanos admitidos por nosso critério de 
escolha. Nosso principal objetivo é comparar as dis-
tribuições da unidade partidária em ambas as arenas 
temáticas com o intuito de averiguar suas semelhan-
ças ou diferenças. Essa comparação pode nos oferecer 
fortes indícios do interesse das lideranças partidárias 

em forjar a unidade em votações de política exter-
na. Nossa expectativa é de que o alegado desinteresse 
eleitoral em temas de política externa por parte dos 
legisladores latino-americanos produza um efeito 
distinto no comportamento das lideranças partidá-
rias e, portanto, na unidade partidária quando consi-
deradas as arenas doméstica e internacional. Condu-
zimos a análise em três planos: os scores de unidade 
partidária agregados apenas por tema (doméstico ou 
internacional), agregados por tema e partido político 
e, enfim, por tema e país.

Começamos pelo mais agregado deles, no qual 
são utilizados os índices de unidade partidária dos 
25 partidos discriminando-se apenas o tema da po-
lítica. O Gráfico 1 apresenta as caixas de dispersão 
(box plots) dos índices de Rice nas duas arenas. No 
geral, podemos notar a similaridade entre a disper-
são dos níveis de unidade partidária das políticas 
doméstica e internacional. Em ambas, a distância 
entre o quartil superior e o inferior varia entre apro-
ximadamente 1 (unidade total) e 0,7 – indicando 
que os partidos menos disciplinados têm, ainda 
assim, um índice de Rice relativamente alto. Ain-
da que a unidade partidária na arena externa seja 
ligeiramente maior do que na doméstica, as media-
nas das duas caixas de dispersão, representadas pelo 
traço em negrito na horizontal, são quase idênticas, 
apontando semelhança entre as distribuições. Uma 
distinção interessante é o número de dados aber-
rantes (outliers). Enquanto na arena doméstica ape-
nas o paraguaio ANR (Partido Colorado) apresenta 

Tabela 2
Amostra de Votações Nominais

País Período Total de votações Votações incluídas Legisladores

Argentina 2001-2010 170 23 451

Brasil 2003-2010 56 22 825

Chile 1998-2006 251 43 141

México 2006-2009 148 18 127

Paraguai 2003-2008 102 79 67

Peru 2001-2010 165 14 132

Fonte: Elaborada pelos autores com dados extraídos dos sites www.camara.ar, banco de dados legislativos/Cebrap,  
www.camara.cl, www.senado.gob.mx, www.camara.gov.py e www.congreso.gov.pe. 
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uma unidade partidária abaixo de 0,6, na política 
externa, quatro partidos apresentam índices de uni-
dades partidárias menores: os paraguaios ANR e 
PLRA; o mexicano PRD e o peruano UPP. 

Com o intuito de complementar a descrição 
dos dados agregados, apresentamos na Tabela 3 a 
média, o desvio padrão das unidades partidárias em 
ambas as temáticas e uma medida inferencial de as-
sociação – o coeficiente de correlação de Pearson. 

Na Tabela 3, notamos três fatores condizentes 
com os resultados do Gráfico 1: o grau elevado de 
unidade partidária em ambas as arenas temáticas 

(médias elevadas); a similaridade das medidas de 
tendência central; o baixo grau de dispersão (me-
dido pelo desvio padrão) entre os casos, ainda que 
o da política externa seja um pouco maior quando 
comparado ao da política doméstica. Isso provavel-
mente se deva ao fato de a política externa possuir 
um maior número de outliers. A correlação entre 
ambas as estimações da unidade partidária dos 25 
partidos políticos nos âmbitos externo e doméstico 
é moderada e positiva (0,568), revelando uma cor-
relação possivelmente afetada pelos outliers observa-
dos no Gráfico 1. 

Tabela 3
Estatísticas Descritivas e Correlação de Unidades Partidárias

Índices de Rice Média Desvio padrão

Política doméstica 0,8776 0,08757

Política externa 0,8532 0,11134

Correlação de Pearson 0,568* –

* Significativo a 0,01.

Gráfico 1
Dispersão da Unidade Partidária nas Políticas Doméstica e Externa
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Feita essa breve descrição dos dados agrega-
dos pela temática da votação, empregamos uma 
técnica estatística para determinar se há distin-
ção significativa entre as distribuições de unidade 
partidária nas arenas doméstica e internacional. 
Optamos pelo teste de Kolmogorov-Smirnov 
(teste KS), cuja função primordial é determinar 
se duas amostras independentes diferem de ma-
neira significativa. Como o teste KS não conside-
ra nenhum pressuposto acerca da distribuição dos 
dados (método não paramétrico), sua utilização 
se torna propícia para os nossos propósitos. Apre-

Gráfico 2
Densidade da Unidade Partidária nas Arenas Doméstica e Externa

Tabela 4
Resultados do teste KS para as Políticas Doméstica e Externa

Grupos Estatística D P valor Exato

Política doméstica  0,08 0,852 –

Política externa -0,20 0,368 –

KS combinado  0,20 0,699 0,641

sentamos no Gráfico 2 e na Tabela 4 os principais 
resultados do teste.

O Gráfico 2 revela forte similaridade entre 
as distribuições da unidade partidária nos âmbi-
tos doméstico e externo, dada a pequena distância 
entre as linhas que os representam, assim como a 
similaridade do formato e tamanho das distribui-
ções. A única distância mais perceptível entre as 
distribuições reside entre os índices de unidade 
partidária 0,6 e 0,7, em que a densidade é maior 
na política doméstica. Do ponto de vista numéri-
co, os resultados do teste KS, presentes na Tabe-
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la 4, confirmam a hipótese nula, ou seja, não há 
distinção entre as distribuições dos grupos entre 
políticas externa e doméstica. Isso fica evidente 
quando percebemos que o teste não é estatistica-
mente significativo, revelando a semelhança entre 
as distribuições. Encontramos aqui um resultado 
relevante, isto é, não há distinção significativa en-
tre a unidade dos partidos políticos latino-ameri-
canos nas votações em temas de políticas externa 
e doméstica. Podemos concluir preliminarmente 
que o suposto desinteresse eleitoral por parte dos 
legisladores e lideranças em temas de política ex-
terna, se existente, não afeta os níveis de unidade 
partidária. A relação entre as lideranças partidárias 
e os membros do partido em plenário não parece 

ser diferente nas votações de política externa, suge-
rindo tratamento semelhante ao das demais políti-
cas públicas. Certamente, o grau de interesse dos 
legisladores nos temas de política externa requer 
uma medida empírica distinta da adotada aqui; 
entretanto, a homogeneidade das distribuições dos 
índices de Rice nos permite observar baixa dife-
renciação do comportamento legislativo em temas 
internacionais e domésticos. 

Prosseguimos a apresentação dos dados de uni-
dade partidária desagregados por tema e partidos 
a fim de descrever os níveis de unidade partidária 
nos âmbitos externo e doméstico, comparando o 
grau de concordância dos legisladores nos votos de 
políticas externa e doméstica. 

Gráfico 3
Índices de Rice das Políticas Doméstica e Externa por Partido
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Constatamos um primeiro aspecto inte-
ressante ao observar o Gráfico 3: em 12 dos 25 
partidos, embora seja pequena a diferença, a 
unidade partidária é maior em temas de política 
doméstica. Há dois partidos com índices idên-
ticos de unidade partidária, o PT do Brasil e o 
PS do Chile, e onze partidos apresentam maior 
unidade partidária em temas de política exter-
na. Embora essa parte da análise dos dados seja 
apenas descritiva, ela corrobora a percepção de 
baixa diferenciação entre as unidades partidárias 
nos dois âmbitos. Além disso, podemos observar 
no Gráfico 3 que alguns partidos do subconti-
nente revelam uma diferença maior de unida-
de partidária nas políticas doméstica e externa, 

possivelmente influenciando de maneira intensa 
a correlação moderada entre as estimativas. São 
eles o PRD7 do México, o ANR do Paraguai e, 
mais acentuadamente, o UPP do Peru. Tanto o 
PRD quanto o UPP apresentam menor unidade 
partidária na arena externa, enquanto o ANR é 
menos unificado na arena doméstica. Compre-
ender esses casos específicos em que ocorre uma 
diferença maior de unidade partidária requer 
uma investigação própria, com uma estratégia 
metodológica diferente da adotada neste artigo, 
permanecendo um ponto importante na conti-
nuidade da agenda de pesquisa.8 Apresentamos 
os índices de unidade partidária por país e tema 
da política no Gráfico 4.

Gráfico 4
Médias do Índice de Rice por País nas Arenas Doméstica e Externa

Fonte: Elaborado pelo autor
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No Gráfico 4 podemos notar uma correlação 
significativa entre as médias dos índices de Rice por 
país nas áreas doméstica e externa, ambas elevadas. 
Nesse sentido, uma exceção é o Paraguai, destacan-
do-se dos demais países com índices de unidade 
partidária mais baixos nas duas arenas. Acessaremos 
na literatura especializada as principais variáveis ex-
plicativas da unidade partidária, identificando duas 
possibilidades centrais: variáveis institucionais que 
variam por país e características referentes aos pro-
cessos no interior dos partidos. Embora estejamos 
analisando poucos países para efetuar inferências 
estatísticas acerca dos determinantes da unidade 
partidária, retomaremos algumas explicações da 
literatura que nos auxiliem a interpretar os resulta-
dos exibidos nos Gráficos 3 e 4. Em virtude da si-
milaridade entre os níveis de unidade partidária nas 
políticas externa e doméstica, podemos intuir que 
seus determinantes sejam relativamente uniformes 
entre os países, havendo algumas distinções por 
partidos políticos. A Tabela 5 busca sistematizar 
os principais determinantes da unidade partidária 
presentes na literatura para os seis países analisados.

Nosso objetivo não é retomar sistematicamen-
te cada explicação ofertada pelos autores citados na 
Tabela 5 para a unidade partidária dos casos aqui 
estudados, mas identificar uma possível explicação 
para um fenômeno destacado: a baixa disciplina 

partidária dos partidos paraguaios nos dois âmbitos. 
Como argumentam Siavelis e Morgenstern (2006), 
em alguns casos as explicações institucionais enfren-
tam dificuldades quando o contexto institucional é 
constante e os níveis de unidade partidária variam 
significativamente. Muitas vezes, partidos do mesmo 
país, sujeitos à mesma estrutura institucional, apre-
sentam resultados distintos. Ainda que os condicio-
nantes institucionais, como os sistemas eleitoral e 
partidário e regras dos procedimentos legislativos, 
detenham uma capacidade explicativa relevante do 
comportamento legislativo, não podemos afirmar 
que o objeto é totalmente determinado por variá-
veis institucionais.

O caso paraguaio parece bastante intrigante 
nesse sentido. Os deputados paraguaios são eleitos 
pelo voto proporcional de lista fechada em distritos 
relativamente pequenos (magnitude média de 4,4). 
Na teoria, o voto proporcional de lista fechada não 
incentiva o voto individualista do legislador, capa-
citando as lideranças partidárias na conformação 
da unidade partidária. Entretanto, observamos ín-
dices de unidade partidária (Gráfico 5) mais baixos 
nos âmbitos doméstico e externo. Ambos os parti-
dos apresentam em temas de política externa um 
índice de Rice de 0,68, revelando uma unidade 
moderada, mas ainda bem abaixo da média (0,85). 
Para a política doméstica, o ANR tem um índice 

Tabela 5
Principais Variáveis Explicativas para o Nível de Unidade Partidária

País Principais variáveis explicativas Fonte

Argentina •	Carreira do legislador
•	Sistema eleitoral – lista fechada

Jones (2002)

Brasil •	Poder de agenda do presidente
•	Centralização do processo legislativo nas lideranças partidárias

Figueiredo e Limongi (1999)

Chile •	Sistema eleitoral binomial
•	Poder de agenda do presidente

Carey (2002)

Maureira (2007)

México •	Proibição de reeleição imediata
•	Controle partidário de recursos e nomeações

Martínez (2009)

Paraguai •	Facções no interior dos partidos políticos Molinas, Pérez-Liñan e Saiegh (2004)

Peru •	Adoção da votação eletrônica Carey (2003)
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de unidade ainda mais baixo (0,56), caracterizan-
do-se como outlier da distribuição. Nesse quesito, 
o PRLA apresenta um índice de unidade um pou-
co maior (0,73), mas ainda no quartil inferior da 
distribuição.

Molinas, Pérez-Liñan e Saiegh (2004) argu-
mentam um progressivo declínio da unidade par-
tidária dos dois maiores partidos paraguaios desde 
1992 em função de um aumento no número de 
facções no interior deles. As divisões no ANR (par-
tido Colorado) entre Argañistas e Oviedistas após 
o assassinato do vice-presidente da república Luis 
Argaña produziram grupos partidários que perdu-
ram na legislatura analisada (2003-2008), acirran-
do as disputas nas primárias do partido e refletindo 
uma menor unidade em plenário. Em um cenário 
de governo minoritário, presente no Paraguai des-
de 1997 até a legislatura analisada (2003-2008) 
(Martinez-Gallardo, 2005), o presidente paraguaio 
tem enfrentado dificuldades para aprovação de suas 
propostas, buscando apoio partidário por meio da 
nomeação de membros das facções dos dois maio-
res partidos (Molinas, Pérez-Liñan e Saiegh, 2004). 
Esse aspecto institucional – o poder de agenda do 
presidente – presente como explicação importante 
dos níveis de unidade partidária no Brasil e Chile, 
aparece como uma variável possivelmente explicati-

va da baixa unidade partidária no Paraguai. Nesse 
quesito, como mostra o Gráfico 5, o Paraguai apre-
senta o presidente mais fraco do ponto de vista dos 
poderes legislativos.9

Embora a ausência de um presidente legislati-
vamente poderoso no Paraguai possa influenciar a 
disciplina partidária, pode-se esperar efeito seme-
lhante no México, dada a proximidade dos poderes 
legislativos dos presidentes paraguaio e mexicano – 
os dois mais baixos entre os seis países. Entretanto, 
os principais partidos mexicanos apresentam índi-
ces de Rice bastante elevados em ambas as arenas 
(com exceção do PRD na arena internacional). 
Portanto, a característica faccional dos partidos pa-
raguaios parece influir de maneira significativa na 
unidade partidária. Este é um ponto que merece 
investigação mais apurada – precisamente, mais 
evidências e testes para corroborar uma inferência 
de causalidade.

Discussão

Podemos refletir também algumas implicações 
da unidade partidária para a condução dos assuntos 
externos de um país. De um ponto de vista mais 
abrangente, a presença de unidade partidária em 
geral é considerada algo benéfico para o sistema 

Gráfico 5 
Poderes Legislativos do Presidente
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político, uma vez que permite simplificar os pro-
cessos de negociação entre o Poder Executivo e as 
lideranças partidárias no intuito de conformar as 
maiorias necessárias para a aprovação das políti-
cas do governo, minimizando a probabilidade de 
paralisia decisória (Martinez, 2009). Outro fator 
positivo associado à presença de unidade partidária 
no Legislativo é a maior propensão das leis serem 
produzidas com o intuito de beneficiar o bem pú-
blico em oposição a leis de cunho paroquial (Cox 
e McCubbins, 1993). Entretanto, em uma situa-
ção de governo dividido, a unidade partidária pode 
oferecer sérios obstáculos à governabilidade caso as 
maiorias dos partidos de oposição se posicionem 
sistematicamente contra o governo. Nesse caso, o 
grau de polarização ideológica entre o presidente e 
as medianas partidárias exerce um papel relevante. 

No que diz respeito especificamente à política 
externa, Bjereld e Demker (2000) argumentam que 
o esforço das lideranças partidárias perseguirem a 
unidade em assuntos de política externa pode ser 
visto como a expressão de uma responsabilidade 
nacional, geralmente muito apelativa ao eleitorado 
(Bjerd e Demker, 2000, p. 18). Nesse sentido, a po-
lítica externa seria relevante aos interesses eleitorais 
das lideranças partidárias, incentivando a confor-
mação de um posicionamento unificado entre os 
membros do partido. Como os dados em temas de 
política externa não apresentam unidade perfeita 
nem níveis substancialmente menores do que os en-
contrados na política doméstica, tem sentido supor 
que a política externa gera, no interior dos partidos, 
algum esforço de construção da unidade partidária. 

Na hipótese de desinteresse geral dos membros 
do partido nos temas internacionais, ou delegação 
plena ao Poder Executivo, esperaríamos unidade per- 
feita nos partidos políticos. Já na hipótese do de-
sinteresse das lideranças partidárias nos temas in-
ternacionais e uma consequente “liberdade” de es-
colha no voto do legislador, esperaríamos que este 
pudesse votar orientado por convicção própria ou 
influências de seu eleitorado e/ou grupos financia-
dores de sua campanha. Dessa forma, seria bastante 
razoável que os índices de unidade partidária fos-
sem bem menos homogêneos do que os apresen-
tados até aqui entre os 25 partidos políticos latino-
-americanos da amostra. 

A forte homogeneidade entre as estimativas do 
índice de Rice nas duas arenas temáticas nos dão a 
evidência empírica para refutar a tese da especifi-
cidade da política externa sobre o comportamento 
legislativo dos partidos políticos analisados. A natu-
reza distinta das políticas externa e doméstica não 
produz um impacto significativo no comportamen-
to dos legisladores, aproximando a política externa 
das demais políticas públicas. A constatação de um 
grau de unidade partidária elevado nas votações no-
minais de política externa permite observar a lógica 
partidária imperar nas decisões dos votos dos legis-
ladores latino-americanos. 

Considerações finais

Neste artigo, centramos nossa análise em-
pírica na comparação do comportamento legis-
lativo de seis países latino-americanos em temas 
domésticos e internacionais. Concluímos que o 
comportamento legislativo é semelhante nos te-
mas internacionais e domésticos, evidenciado 
pelos índices de unidade partidária em ambas as 
arenas. Os achados indicam que a política exter-
na não gera incentivos específicos na influência 
do comportamento legislativo, assemelhando-se 
às demais políticas públicas. Ao comparar a uni-
dade partidária dos principais partidos políticos 
dos seis países da amostra em temas domésticos 
e internacionais, constatamos graus de unidade 
muito semelhantes, geralmente bastante elevados, 
indicando que as decisões em plenário dos legis-
ladores são frequentemente pautadas por diretri-
zes partidárias independentemente de o tema ser 
doméstico ou internacional. Pelas mesmas razões 
atribuídas à política doméstica, as lideranças par-
tidárias são capazes de forjar um comportamento 
unificado nas votações de política externa, suge-
rindo que esses temas também são relevantes para 
a agenda política dos partidos latino-americanos. 
O exame empírico das votações nominais enfra-
quece a percepção na literatura de desinteresse 
das lideranças partidárias nos temas internacio-
nais, minimizando o impacto da distinção da 
natureza das políticas doméstica e internacional 
nesse aspecto do comportamento legislativo.
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Sintetizamos os achados empíricos do artigo 
no Quadro 1, que contém a classificação dos países 
conforme sua unidade partidária em temas de po-
lítica externa.

Notas

1 A política externa pode ser compreendida como pro-
cessos e resultantes da tomada de decisões com refe-
rência ou consequências conhecidas para entidades 
estrangeiras (Hudson, 2005).

2 Para a compreensão do sistema de delegação entre 
Congresso e Executivo, ver Martin (2000). 

3 Rodriguez e Montero (2002) defendem a importância 
de investigar também a coerência partidária, definida 
como a congruência nas posturas dos membros de um 
partido em aspectos programáticos e ideológicos (Ro-
driguez e Montero, 2002, p. 195). 

4 A premissa de que os legisladores são motivados pelo 
desejo de reeleição (Carey e Shugart, 1995) norteia 
boa parte da literatura na análise do comportamento 
legislativo. Mas há importantes considerações sobre 
a motivação do legislador também ser composta por 
outros fatores, como o poder e a execução de uma boa 
política pública (Owens, 2003). 

5  Para uma visão que relativiza a validade da magnitu-
de do distrito eleitoral como proxy da competitividade 
intrapartidária, ver Crisp, Jensen e Shomer (2007). 

6 Amorim Neto, Cox e McCubbins (2003) oferecem 
uma explicação distinta da de Figueiredo e Limongi 
(2000). Para eles, o presidente brasileiro pode estabe-
lecer como estratégia tanto conformar suportes mi-
noritários na coalizão de governo e não subordinar a 
ela o seu poder de agenda como perseguir um apoio 
parlamentar mais profundo à semelhança dos sistemas 
parlamentaristas. 

7 No caso específico do PRD, Martinez (2009) chama 
a atenção para a variável partidária da seleção interna 
dos candidatos. Ao contrário do PAN e do PRI, cujos 
candidatos são selecionados primordialmente pela li-
derança nacional do partido, o PRD escolhe os seus 
candidatos por meio de um órgão colegiado nacional, 
diminuindo, em tese, a dependência eleitoral do le-
gislador em relação à liderança partidária. Talvez esse 
aspecto possa explicar níveis de unidade partidária 
menores em ambas as arenas políticas, além de indicar 
uma grau de discordância dos votos no interior do 
partido em temas de política externa maior. 

8 No caso do UPP, do Peru, até o momento não en-
contramos na literatura explicações específicas. Entre-
tanto, recomendamos a leitura do estudo de Molleda 
(2009), que utiliza dados de uma pesquisa com os 
legisladores peruanos para verificar a unidade dos par-
tidos políticos em temáticas distintas. 

Observamos uma distribuição da intensidade da 
unidade partidária bastante estável nos temas domés-
tico e internacional nos países da amostra, com exce-
ção do Paraguai. Dada a semelhança entre os índices 
de unidade partidária nos votos de política externa 
e política doméstica, verificamos a razoabilidade em 
considerar as variáveis explicativas da unidade partidá-
ria, encontradas na literatura especializada para as po-
líticas públicas em geral, aplicáveis ao caso dos votos 
em temas de política externa. Assim, fatores como o 
poder de agenda do presidente (casos chileno e brasi-
leiro), o sistema eleitoral (casos argentino e chileno), 
a centralização de recursos na liderança do partido 
(caso mexicano) e a adoção da votação eletrônica (caso 
peruano) são os principais elementos explicativos da 
elevada unidade partidária. No caso paraguaio, a exis-
tência de facções no interior dos dois maiores partidos 
explicaria os níveis mais baixos de unidade partidária. 

Concluímos, portanto, que não há diferencia-
ção entre os temas domésticos e internacionais no 
que diz respeito ao interesse e à atuação das lideran-
ças partidárias em plenário, e que a política externa 
figura entre as políticas públicas sujeitas à coorde-
nação das direções partidárias.

Quadro1
Síntese da Unidade Partidária dos Países  

por Tema da Votação

Tema da  
votação

Intensidade da unidade partidária

Baixa Alta

Doméstico
Paraguai  
(2003-2004)

Argentina (1993-1995)
Brasil (2003-2008)
Chile (1998-2000)
México (2006-2009)
Peru (2000-2001)

Internacional
Paraguai  
(2003-2008)

Argentina (2001-2010)
Brasil (2003-2010)
Chile (1998-2006)
México (2006-2009)
Peru (2001-2010)
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9 Os poderes legislativos do presidente são uma me-
dida que agrega valores atribuídos à capacidade do 
presidente de emitir decretos, executar o orçamento, 
vetar projetos de leis e ter exclusividade na iniciativa 
de matérias, variando de zero (nenhum poder) a um 
(máximo poder) Para mais detalhes, ver www.gober-
nabilidaddemocratica-pnud.org. 

BIBLIOGRAFIA

AMORIM NETO, Octavio; COX, Gary & Mc-
CUBBINS, Mathew. (2003), “Agenda power 
in Brazil’s Camara dos Deputados, 1989-98”. 
World Politics, 55 (4): 550-578.

ARON, R. (1985), “O que é uma teoria das rela-
ções internacionais?”, in ______, Estudos Polí-
ticos, Brasília, Editora UnB.

AVA, Pablo & MERKE, Federico. (2011), “Opi-
nión pública y política exterior: la Argentina 
en Perspectiva Comparada”. Diálogo Político, 
XXVIII (3): 203-227.

BJERELD, Ulf & DEMKER, Marie. (2000), “Fo-
reign policy as battle field: a study of national 
interest and parties motives”. Scandinavian Po-
litical Studies, 23 (1): 17-36.

BOWLER, Shaun, FARREL, David & KATZ, Ri-
chard (orgs.). (1999), Party discipline and par-
liamentary government. Columbus, Ohio State 
University Press.

CANTÚ, Francisco & DESPOSATO, Scott. 
(2012), “The new federalism of Mexico’s party 
system”. Journal of Politics in Latin America, 4 
(2): 3-38.

CAREY, John. (2000), “Party unity and legislative 
voting”. Artigo apresentado no Annual Met-
ting of American Political Science Association 
(APSA), Washington.

______. (2002), “Getting their way, or getting in 
their way? Presidents and party unity in legis-
lative voting”. Artigo apresentado no Annual 
Metting of American Political Science Associa-
tion (APSA).

______. (2003), “Transparency versus collecti-
ve action: Fujimori’s legacy and the peruvian 
congress”. Comparative Political Studies, 36 (9): 
983-1006.

______. (2007), “Competing principals, political 
institutions, and party unity in legislative vo-
ting”. American Journal of Political Science, 51: 
92–107.

CAREY, John & SHUGART, Matthew. (1995), 
“Incentives to cultivate a personal vote: a rank 
ordering of electoral formulas”. Electoral Stu-
dies, 14 (4): 417-439.

CHEIBUB, José Antonio; FIGUEIREDO, Ar-
gelina & LIMONGI, Fernando. (2009), 
“Partidos políticos e governadores como de-
terminantes do comportamento legislativo na 
Câmara dos Deputados”. Dados, 52 (2): 263-
299.

CHEIBUB, José Antonio; PRZEWORSKI, Adam 
& SAIEGH, Sebastian. (2004), “Government 
coalitons and legislative success under presi-
dentialism and parliamentarism”. British Jour-
nal and Political Science, 34: 565-587.

COLLIE, Melissa. (1984), “Voting behavior in 
legislatives”. Legislative Studies Quarterly, 9 
(1): 3-50.

COX, Gary & McCUBBINS, Mathew. (1993), 
Legislative leviathan: party government in the 
House. Londres, University of California Press.

COX, Gary W. & MORGENSTERN, Scott. 
(2002), “Latin America’s reactive assemblies 
and proactive presidents”, in S. Morgenstern 
e B. Nacif (orgs.), Legislative politics in Latin 
America, Cambridge, Cambridge University 
Press.

CRISP, Brian; JENSEN, Kathryn & SHOMER, 
Yael. (2007), “Magnitude and voting seeking”. 
Electoral Studies, 26: 727-734.

DESPOSATO, Scott. (2004), “The impact of fe-
deralism on national party cohesion in Brazil”. 
Legislative Studies Quarterly, 29 (2): 259-285.

DESPOSATO, Scott. (2005), “Correcting for 
small group inflation of roll-call cohesion 
scores”. British Journal of Political Science, 35: 
731-744.

FIGUEIREDO, Argelina & LIMONGI, Fernan-
do. (1998), “Bases institucionais do presiden-
cialismo de coalizão”. Lua Nova, 44: 81-106.

______. (1999), Executivo e Legislativo na nova 
ordem constitucional. Rio de Janeiro, Editora 
FGV.



UNIDADE PARTIDÁRIA E POLÍTICA EXTERNA NA AMÉRICA LATINA 141 

______. (2000), “Presidential power, legislative 
organization, and party behavior in Brazil”. 
Comparative Politics, 32 (2): 151-170.

JONES, Mark. (2002), “Explaining the high level 
of party discipline in the Argentine congress”, 
in S. Morgenstern e B. Nacif (orgs.), Legislati-
ve politics in Latin America, Cambridge, Cam-
bridge University Press.

GIBBS, Christine. (2009), “Presidential suc-
cess in Congress: factors that determine the 
President’s ability to influence congressional 
voting”. Honors Projects, n. 35. Disponível em 
digitalcommons.iwu.edu/polisci_honproj/35. 

HIX, Simon. (2004), “Electoral institutions and le-
gislative behavior. explaining voting defection 
in the European Parliament”. World Politics, 56 
(2): 194-223.

HOLSTI, Ole. (1992), “Public opinion and fo-
reign policy: challenges to the Almond-Li-
ppmann Consensus Mershon Series: research 
programs and debates”. International Studies 
Quarterly, 36: 439-466.

HUDSON, Valerie. (2005), “Foreign policy analy-
sis: actor-specific theory and the ground of in-
ternational relations”. Foreign Policy Analysis, 1 
(1): 1-21.

LIMA, Maria Regina Soares & SANTOS, Fabia-
no. (2001), “O congresso e a política exterior”. 
Lua Nova, 52: 121-150.

MAINWARING, Scott & PÉREZ-LIÑAN, Ani-
bal. (1997), “Party discipline in the Brazilian 
Constitutional Congress”. Legislative Studies 
Quarterly, XXII (4): 453-483.

MARTIN, Lisa L. (2000), Democratic commit-
ments: legislatures and international cooperation. 
Princeton, Princeton University Press.

MARTÍNEZ, Júlio César. (2009), “Disciplina 
partidária en México: el caso de la legislatu-
ra LX”. Acta Republica Politica y Sociedad, 8 
(8): 75-82.

MARTINEZ-GALLARDO, Cecilia. (2005), “The 
role of Latin American cabinets in the policy 
making process”. Background paper for Public 
Policies, State Capabilities and Policymaking 
Processes: Economic and Social Progress in La-
tin America, 2006 Report. Washington, Inter-
-American Development Bank.

MAUREIRA, Sergio Toro. (2007), “Conducta Le-
gislativa ante las Iniciativas del Ejecutivo: Uni-
dad de los Bloques Políticos en Chile”. Revista 
de Ciencia Política, 27 (1): 23-41.

MOLINAS, José; PÉREZ-LIÑAN, Aníbal & 
SAIEGH, Sebastian. (2004), “Political insti-
tutions, policymaking processes, and policy 
outcomes in Paraguay, 1954-2003”. Revista de 
Ciencia Política, 24 (2): 67-93.

MOLLEDA, Jorge Valladares. (2009), “Unidad de 
los grupos parlamentarios en el Congreso de la 
Republica”, in Jorge Valladares (org.), Estudios 
sobre el Congreso Peruano: grupos parlamenta-
rios, disciplina partidária y desempeño professio-
nal, Lima, Biblioteca Nacional del Peru.

MORGENSTERN, Scott. (2001), “Organized 
factions and desorganized parties: electoral 
incentives in Uruguay”. Party Politics, 7 (2): 
235-256.

MORGENSTERN, Scott. (2004), Patterns of legis-
lative politics: roll-call voting in Latin America 
and the United States. Cambridge, Cambridge 
University Press.

OLIVEIRA, Jorge Amâncio. (2003), “Legislativo e 
política externa: das inconveniências da abdi-
cação”. Working Papers Caeni, n. 3.

OWENS, John. (2003), “Explaining party cohe-
sion and discipline in democratic legislatures: 
purposiveness and contexts”. The Journal of Le-
gislative Studies, 9 (4): 12-40.

PAQUARELLI, Bruno. (2010), “Formación de co-
aliciones y apoyo partidario em el presidencia-
lismo brasileño y chileno”. Trabalho apresenta-
do no Congreso Internacional 1810-2010: 200 
años de Iberoamérica.

RICE, Stuart A. (1925), “The behavior of legislati-
ve groups: a method of measurement”. Politi-
cal Science Quarterly, 40: 60-72.

RODRIGUÉZ, Leticia & MONTERO, Mercedes. 
(2002), “Coerência partidária nas elites parla-
mentares latino-americanas”. Opinião Pública, 
VIII (2): 189-229.

ROSENAU, J. (1967), Democracy and foreign po-
licy. Nova York/Londres, Free Press/Collier-
-Macmillan.

SAMUELS, David. (2000), “Concurrent elec-
tions, discordant results: presidentialism, fe-



142 REVISTA BRASILEIRA DE CIÊNCIAS SOCIAIS - VOL. 29 N° 86

deralism, and governance in Brazil”. Compa-
rative Politics, 33 (1): 1-20.

SANTOS, Fabiano. (2006), “Democracia, Legisla-
tivo e os novos desafios para o capitalismo bra-
sileiro”. Análise de Conjuntura OPSA, 9: 1-10.

SHUGART, Matthew. (1998), “The inverse rela-
tionship between party strength and executive 
strength: a theory of politicians’ constitutional 
choices”. British Journal of Political Science, 28 
(1): 1-29.

SIAVELIS, Peter & MORGENSTERN, Scott. 
(2006), “Candidate recruitment and selection 
in Latin America: a framework for analysis”. La-
tin America Politics and Society, 50 (4): 27-58.

SPILLER, Pablo T. & TOMMASI, Mariano. 
(2001), “The institutional foundations of pu-
blic policy: a transactions approach with appli-
cation to Argentina”. Working Paper, 28.

STUHLDREHER, Amalia. (2003), “Régimen po-
lítico y política exterior en Argentina: el caso 
del primer gobierno de Carlos Menem (1989-
1995)”. Perfiles Latinoamericanos, 22.

TRABER, Denise; SCIARINI, Pascal & HUG, 
Simon. (2010), “Party unity in the Swiss Par-
liament: the electoral connection”. Trabalho 
apresentado na ECPR Graduate Conference, 
Dublin.

UGALDE, Luís Carlos. (2005), “Relación entre 
partidos, congreso y poder ejecutivo en Méxi-
co: el caso de la disciplina partidaria”, in Victor 
Espinoza e Luis Miguel Rionda (orgs.), Después 
de la alternancia: elecciones y nueva competitivi-
dad, Tijuana, Sociedad Mexicana de Estudios 
Electorales.

WHUS, Steven. (2006), “Democratization and the 
dynamics of candidate selection rule change in 
Mexico, 1991-2003”. Mexican Studies/Estudios 
Mexicanos, 22 (1): 33-55.



RESUMOS / ABSTRACTS / RESUMÉS 163 

UNIDADE PARTIDÁRIA E 
POLÍTICA EXTERNA NA 
AMÉRICA LATINA

Pedro Feliú e Janina Onuki

Palavras-chave: Partidos políticos; Uni-
dade partidária; Política externa; Política 
doméstica; América Latina. 

O artigo compara a unidade partidária de 
25 partidos políticos latino-americanos 
em temas de política externa e doméstica. 
O objetivo principal é testar a hipótese 
da especificidade da política externa na 
estruturação do comportamento legis-
lativo em seis países da América Latina. 
O resultado revela elevada similaridade 
entre os níveis de unidade partidária nas 
arenas doméstica e externa, indicando 
que esta não gera incentivos específicos 
na influência do comportamento legis-
lativo. Como na política doméstica, os 
elevados índices de unidade partidária 
encontrados nos temas internacionais 
sugerem que os partidos políticos e res-
pectivas lideranças partidárias são atores 
relevantes na determinação do voto do 
legislador latino-americano em temas de 
política externa.

PARTY UNITY AND FOREIGN 
POLICY IN LATIN AMERICA

Pedro Feliú and Janina Onuki

Keywords: Political parties; Party unity; 
Foreign policy; Domestic policy; Latin 
America.

The paper compares 25 Latin American 
political parties’ unity scores in domes-
tic and foreign issues. Its main goal is to 
test the hypothesis of the specificity of 
foreign policy in structuring legislative 
behavior in six Latin American coun-
tries. The results show a strong similar-
ity between the levels of party unity in 
domestic and foreign issues, indicating 
that foreign policy does not generate 
specific incentives influencing legislative 
behavior. As it occurs on domestic issues, 
the high levels of party unity observed on 
international themes suggest that the po-
litical parties and their respective leader-
ships are relevant actors in determining 
the votes of the Latin American legislator 
on the issues of international affairs.  

UNITÉ DES PARTIS ET 
POLITIQUE EXTÉRIEURE EN 
AMÉRIQUE LATINE

Pedro Feliú et Janina Onuki

Mots-clés: Partis politiques; Unité des 
partis; Politique extérieure; Politique 
domestique; Amérique Latine. 

L’article compare l’unité parmi 25 par-
tis politiques latino-américains dans 
des thèmes de politique extérieure et 
domestique. L’objectif principal est de 
tester l’hypothèse de la spécificité de la 
politique extérieure dans la structura-
tion du comportement législatif dans six 
pays d’Amérique latine. Le résultat révèle 
une similarité élevée entre les niveaux de 
l’unité des partis dans les domaines do-
mestique et de la politique extérieure. 
Cela indique que l’unité des partis ne sti-
mule pas le comportement législatif. Ain-
si qu’en politique domestique, les indices 
élevés de l’unité des partis identifiés dans 
les thèmes internationaux suggèrent que 
les partis politiques et leurs dirigeants 
sont des acteurs importants dans le choix 
du vote du législateur latino-américain 
dans des thèmes de politique extérieure.


